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gi CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N° 	 
AO PROJETO DE LEI N° 969/2020 

Acrescenta-se o Art. 3° ao Projeto de Lei N° 969/2020, renumerando-se os 
demais. 

"Art. 3''- As multas decorrentes de infração cometida deverão ser publicadas 
no DOM, no prazo de 10(dez) dias úteis. 

Belo Horizonte, 03 de junho de 2020 
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